
Scanned by CamScanner

Num. 19284950 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - 18/02/2019 16:45:57

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021816413516500000018765502

Número do documento: 19021816413516500000018765502



Scanned by CamScanner

Num. 19284950 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - 18/02/2019 16:45:57

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021816413516500000018765502

Número do documento: 19021816413516500000018765502



Scanned by CamScanner

Num. 19284950 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - 18/02/2019 16:45:57

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021816413516500000018765502

Número do documento: 19021816413516500000018765502



Scanned by CamScanner

Num. 19284950 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - 18/02/2019 16:45:57

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021816413516500000018765502

Número do documento: 19021816413516500000018765502



Scanned by CamScanner

Num. 19284950 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - 18/02/2019 16:45:57

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021816413516500000018765502

Número do documento: 19021816413516500000018765502



Scanned by CamScanner

Num. 19284950 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - 18/02/2019 16:45:57

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021816413516500000018765502

Número do documento: 19021816413516500000018765502



Scanned by CamScanner

Num. 19284950 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - 18/02/2019 16:45:57

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021816413516500000018765502

Número do documento: 19021816413516500000018765502



Scanned by CamScanner

Num. 19284950 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - 18/02/2019 16:45:57

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021816413516500000018765502

Número do documento: 19021816413516500000018765502



Num. 19284982 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - 18/02/2019 16:45:58

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021816415949500000018765532

Número do documento: 19021816415949500000018765532



Num. 19285028 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - 18/02/2019 16:46:00

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021816423797000000018765577

Número do documento: 19021816423797000000018765577



Num. 19285054 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - 18/02/2019 16:46:01

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021816430315900000018765603

Número do documento: 19021816430315900000018765603



Num. 19285092 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - 18/02/2019 16:46:02

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021816433438500000018765639

Número do documento: 19021816433438500000018765639



: 0800096-75.2019.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM (7)NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
-  [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: JOSEFA SOARES DA SILVA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/APARTES X

Nome: JOSEFA SOARES DA SILVA
Endereço: Ascendino Neves, 195, centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - PB15544

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205
Advogado do(a) RÉU:

: R$ 8.100,00VALOR DA CAUSA

.DESPACHO

O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.

Conforme entendimento sedimentado do STJ, "a  afirmação  de  pobreza, para fins de
obtenção  da  gratuidade  de  justiça, goza de presunção relativa de veracidade. Por isso, por
ocasião da análise do pedido, o magistrado deverá   investigar   a   real   condição  
econômico-financeira  do requerente,  devendo, em  caso  de  indício de haver suficiência de

".recursos  para fazer frente às despesas, determinar seja demonstrada a hipossuficiência

No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial, natureza e objeto
discutidos.

Ademais, requer a gratuidade, sem sequer informar o valor das custas, as quais requer a
dispensa de pagamento, em outras palavras, o próprio autor não sabe se tem ou não
capacidade de pagamento delas.

Nos termos da Portaria Conjunta 02/2018 da Presidência e Corregedoria de Justiça da Paraíba,
"a parte deverá apresentar junto com a petição inicial a guia de custas, ainda que haja o
requerimento de gratuidade processual, salvo nos casos de processos com isenção legal de
custas". (art. 1º, §3º)

Por outro lado, o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos.

Assim, convém facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o
seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo.
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Por sua vez, além do Código de Processo Civil, a Portaria Conjunta 02/2018 da Presidência e
Corregedoria de Justiça da Paraíba, ao regulamentar a matéria, possibilitou ao magistrado
conceder a  das despesas processuais que a parte tiver que adiantarredução e/ou parcelamento
no curso do procedimento. O que significa dizer que, em regra, deverá a parte pagar com
custas, ainda que reduzidas e/ou parceladas.

Portanto, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, INTIME-SE a parte requerente para,
em 10 (dez) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício, documentos capazes de
comprovar a hipossuficiência.Em especial, juntar(em) a GUIA DE CUSTAS as quais
requer(em) a gratuidade.

 

A parte poderá, ainda, no mesmo prazo, recolher as custas judiciais e despesas processuais,
sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade da justiça e multa de 10 vezes o valor das
custas judiciais, devidos a partir do trânsito, nos termos previstos na LAJ, art. 4º, §1º, inscrita
em dívida ativa, além da extinção do processo sem resolução de mérito.

Nos termos do CPC:

- A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência;

- Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade;

- A concessão de gratuidade não afasta o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas
processuais que lhe sejam impostas;

- A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou
consistir na  de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar noredução percentual
curso do procedimento.

- Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao  processuaisparcelamento de despesas
que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento;

- O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do
beneficiário, salvo requerimento e deferimento expressos.

BANANEIRAS, Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019, 15:52:00 h.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Magistrado
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

BANANEIRAS – PB 

 

 

 

 

A Sra. JOSEFA SOARES DA SILVA, já qualificada nos autos, vem a 

em atenção ao despacho proferido, esclarecer que não tem condições de arcar com 

custas processuais, pois não possui renda suficiente para arcar com suas despesas 

mensais e com as custas processuais . 

 Esclarece que a autora é aposentada e possui uma renda mensal é 

de apenas  R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) e ainda possui uma parcela 

de R$ 236,40 (duzentos e trinta e seis reais e quarenta centavos) de  empréstimo 

consignado, restando apenas o valor de R$ 761,60 (setecentos e sessenta e um reais 

e sessenta centavos)  È justamente esse valor que a autora dispõem para pagar suas 

despesas do dia a dia. 

  Quando se soma os valores de despesas fixas, tais como contas de 

Energia, cartão de crédito, Plano de Saúde, remédios , compromete praticamente a 

renda total da mesma.  Dessa forma não há condições financeira para arcar com as 

custas processuais gira em torno de R$ 620,10 (seiscentos e vinte reais e dez 

centavos) sem que haja prejuízo para seu sustento. 

Esclarece ainda que na petição inicial consta a simulação a qual é 

reafirmada a abaixo: 
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Assim, pelos fatos narrados, requer que seja concedida da Justiça 

Gratuita, em favor da Sra. JOSEFA SOARES DA SILVA e em seguida que seja dado 

prosseguimento ao feito. Caso ultrapassado tal pleito que este douto juízo conceda a 

redução das custas e que as mesas seja recolhidas ao final do processo, levando em 

consideração a situação atual da autora.  

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Bananeiras, 04 de abril de 2019. 

 

RICARDO RAMALHO FILHO 

15.544 OAB/PB 
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vide  ID  20341457
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: 0800096-75.2019.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE ASSUNTO(S):
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

: JOSEFA SOARES DA SILVA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/APARTES X

Nome: JOSEFA SOARES DA SILVA

Endereço: Ascendino Neves, 195, centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000

Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - PB15544

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Advogado do(a) RÉU:

: R$ 8.100,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO.

 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.
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JOSEFA SOARES DA SILVA é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim sendo,
nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.

Nomeio como perita médica a Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, já que devidamente
cadastrada no Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do TJPB.
Comunique-se pelo telefone (98765-6296/99122-3359) por ela disponibilizado.

, no Fórum desta Comarca,Designo o dia 17 de junho 2019 pelas 08h (ordem de chegada)
para realização da perícia e entrega do laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e
a perita designada, dando-as ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por assistentes
técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias a contar da intimação,
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS S/A integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO, para todos os atos aqui
determinados.

Cumpra-se.

 

BANANEIRAS, Sexta-feira, 12 de Abril de 2019, 18:12:01 h.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Magistrado
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: 0800096-75.2019.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE ASSUNTO(S):
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

: JOSEFA SOARES DA SILVA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/APARTES X

Nome: JOSEFA SOARES DA SILVA

Endereço: Ascendino Neves, 195, centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000

Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - PB15544

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Advogado do(a) RÉU:

: R$ 8.100,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO.

 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.
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JOSEFA SOARES DA SILVA é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim sendo,
nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.

Nomeio como perita médica a Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, já que devidamente
cadastrada no Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do TJPB.
Comunique-se pelo telefone (98765-6296/99122-3359) por ela disponibilizado.

, no Fórum desta Comarca,Designo o dia 17 de junho 2019 pelas 08h (ordem de chegada)
para realização da perícia e entrega do laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e
a perita designada, dando-as ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por assistentes
técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias a contar da intimação,
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS S/A integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO, para todos os atos aqui
determinados.

Cumpra-se.

 

BANANEIRAS, Sexta-feira, 12 de Abril de 2019, 18:12:01 h.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Magistrado
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: 0800096-75.2019.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE ASSUNTO(S):
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

: JOSEFA SOARES DA SILVA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/APARTES X

Nome: JOSEFA SOARES DA SILVA

Endereço: Ascendino Neves, 195, centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000

Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - PB15544

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Advogado do(a) RÉU:

: R$ 8.100,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO.

 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.
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JOSEFA SOARES DA SILVA é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim sendo,
nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.

Nomeio como perita médica a Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, já que devidamente
cadastrada no Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do TJPB.
Comunique-se pelo telefone (98765-6296/99122-3359) por ela disponibilizado.

, no Fórum desta Comarca,Designo o dia 17 de junho 2019 pelas 08h (ordem de chegada)
para realização da perícia e entrega do laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e
a perita designada, dando-as ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por assistentes
técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias a contar da intimação,
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS S/A integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO, para todos os atos aqui
determinados.

Cumpra-se.

 

BANANEIRAS, Sexta-feira, 12 de Abril de 2019, 18:12:01 h.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Magistrado
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